AUTÓGRAFO Nº. 055/2011.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 054/2011, abaixo transcrito:
DISPÕE SOBRE: Altera o artigo 1º da Lei Municipal 2.531/2009.
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.531/2.009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - O artigo 4º e seus incisos da Lei Municipal nº 2.130/2.003, passa a vigorar com a seguinte redação:

I – um representante indicado pela Administração Municipal ligado ao órgão que trata das políticas e ações voltadas ao atendimento e assistência social;

II – um representante da Secretaria Municipal da Saúde;

III – um representante da Secretaria Municipal da Educação;

IV – um representante da Comissão Municipal de Desportos;

V – quatro representantes de entidades não governamentais ou clube de serviço que desenvolva, ações na área de atendimento ao idoso”.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei onerarão dotação orçamentária própria.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 04 de outubro de 2011.

Valdomiro Malacrida
Presidente
